R E S O L U Ç Ã O  Nº. 3 /2015. 
D a t a :- 08 de outubro de 2015. 
[bookmark: _GoBack]Ementa:  altera o parágrafo 2º e acrescenta o parágrafo 5º ao artigo 21 e altera o artigo 26 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra – Pr.

 A Câmara Municipal de Guaíra – Pr, aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1°. Altera o parágrafo 2º e acrescenta o parágrafo 5º ao artigo 21 e altera artigo 26 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra – Pr, que passarão a ter a seguinte redação:

“Parágrafo Segundo – A eleição para renovação da Mesa Diretora será realizada na última sessão ordinária do mês de dezembro de cada ano civil, não podendo ser antecipada, considerando empossados seus membros, automaticamente, no dia 1º de janeiro do ano subsequente.” 

“Parágrafo quinto – Na renovação da Mesa Diretiva, os vereadores poderão ser convocados até o dia 15 de janeiro do ano subsequente, para sessão extraordinária, em que será realizada a solenidade de passagem dos cargos, bem como a entrega do Inventário de Bens patrimoniais à Mesa empossada automaticamente em 1º de janeiro”

“Art. 26 – Os vereadores eleitos para a Mesa Diretora, serão empossados mediante termo lavrado pelo Secretário, na sessão em que se realizar sua eleição, e entrarão em exercício a partir do dia 1° de janeiro subsequente.”

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
             
Edifício da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de outubro 2015.
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